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D E C R E T O N . " 7.300, D E 16 D E D E Z E M B R O D E 1975 

Autor i za a doação de mater ia is usados ao F u n d o de Assistência Soc ia l do Palácio 
do Gove rno 

P A U L O E G Y D I O M A R T I N S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO 
P A U L O , no uso de suas atribuições legais, 

Dec r e ta : . 

A r t i go l.° — F i c a autor i zada conforme G O — 3.127175, a doação ao 
Fundo de Assistência Soc ia l do Palácio do Governo , dos mater ia is usados, per 
tencentes ao patrimônio de várias Secretar ias de Es tado e declarados exceden
tes pela D E M E X , d a Coordenador ia da Administração de M a t e r i a l , d a Secre ta 
r i a d a Administração como segue: 

Pertencentes â Secre tar ia dos Transpor tes 
Depar tamento de Est radas de Rodagem 
de fo lhas 3 e 4 do C A M — 1500|75 — Divisão Reg iona l de São V i 

cente; 
de folhas 5 do C A M — 1500175 — Divisão Reg iona l de Taubaté; 
de folhas 6 do C A M — 1500175 — Divisão Reg iona l de Ass is ; 
de folhas 7 do C A M — 1500175 — Divisão Reg i ona l de São José do 

R i o Preto. 
Pertencentes à Secre tar ia da Educação 
Coordenador ia do E n s i n o Básico e N o r m a l 
de folhas 3 do C A M — 1558175 — V Divisão Reg iona l de Educação de 

Campinas — I E E . " P a d r e F a b i a n o M o r e i r a C a m a r g o " ; 
de folhas 3 do C A M — 1559 75 — V Divisão Reg iona l de Educação 

de Camp inas — G E S C — " B e n j a m i n Bas tos " ; 
de folhas 3 do C A M — 1561|75 — V Divisão Reg iona l de Educação de 

Camp inas — Inspetor ia ' A u x i l i a r de Va rgem G r a n d e do S u l ; 
de folhas 3 do C A M — 1563(75 — V Divisão Reg iona l de Educação de 

Camp inas — G E S C . — " P r o f . V icente F e r r e i r a Santos " ; 
de folhas 3 do C A M — 1564175 — V Divisão Reg iona l de Educação de 

Camp inas — G E S C — " E l o i Chaves ' — Cachoe i ra das E m a s ; 
de folhas 4 do C A M — 1571175 — Depar tamento de Administração; 
de folhas 3 do C A M — 1576175 — Divisão Reg iona l de Educação d a 

G r a n d e São P a u l o — G E S C — " D e p . Ne l son Fernandes* ; 
de folhas 3 do C A M — 1580175 — Divisão Reg iona l de Educação de 

Taubaté — Delegac ia do E n s i n o Básico de Taubaté. 
Pertencentes à Secre tar ia da Segurança Pública 
de folhas 3 do C A M — 1502Í75 — C a i x a Benef icente da Po l i c i a M i 

l i t a r do Es tado — Seção de Transpor tes ; 
de folhas 3 a 5 do C A M — 1518)75 — Divisão de M a t e r i a l do D A D G . 
Pertencentes à Secretar ia d a Saúde 
de fo lhas 3 do C A M — 1509175 — Superintendência de Contro le de 

Endemias — S U C E N ; 
de folhas 3 do C A M — 1516(75 — Coordenador ia de Saúde M e n t a l — 

Depar tamento Psiquiátrico I — Hosp i ta l Psiquiátrico de V i l * M a r i a n a M - D P I - 6 . 
Pertencentes à Secre tar ia de E c o n o m i a e P lane jamento 
de folhas 3 do C A M _ 781175 — (itens 1 a 6) — Ins t i tu to Geográfi

co e Geológico. 
A r t i g o 2.° — O Depar tamento de Estradas de Rodagem, a C a i x a B e 

neficente da P o l i c i a M i l i t a r e a Superintendência de Contro le de Endemias , p ro 
cederão as baixas dos mater ia is pertencentes aos seus patrimônios. 

Ar t i go 3.° — Este decreto entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes . 16 de dezembro de 1975 

P A U L O E G Y D I O M A R T I N S 
T h o m a z Pompeu Borges Magalhães, Secretário dos T r a n s p o r 

tes 
José Bonifácio Cout inho Nogueira , Secretário d a Educação 
A n t o n i o E rasmo Dias , Secretário da Segurança Pública 
Wa l t e r S idney Pe r e i r a Leser, Secretário d a Saúde 
Jorge W i l h e i m , Secretário d a Economia e P lane jamento 
Luís Arrobas M a r t i n s , Secretário de Estado — Chefe da Casa 

C i v i l 
Pub l i cado n a Ca s a C i v& - aos 16 de dezembro de 1975 

M a r i a Ang-elica Ga l i a z z i , D i r e t o ra d a Divisão de Atos do G o 
vernador 

D E C R E T O N.» 9.313, D E 17 D E D E Z E M B R O D E 1975 

D e c l a r a de ut i l idade pública, p a r a f ins de desapropriação, imóvel s i tuado no 
distr i to , Município e Comarca de I taporanga necessário ao T r i b u n a l de Justiça 

P A U L O E G Y D I O M A R T I N S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , usando de suas atribuições legais e nos termos do art igo 34, inciso X X I I I , 
d a Constituição do Estado, com a redação dada pela E m e n d a Const i tuc iona l n.° 
2, de 30 de outubro de 1969, combinado com os artigos 2.° e 6.° do Decreto L e i 
Fede ra l n.° 3.365, de 21 de junho de 1941, alterado pe la L e i n.° 2.786, de 21 de 
m a i o de 1956. 

Decre ta : 

A r t i g o 1.° — F i c a declarado de ut i l idade pública, a f i m de ser desa
propr iado pe la F a z e n d a do Estado po r v i a amigável ou jud i c ia l , o imóvel abaixo 
caracter izado, s i tuado à R u a B o m Jesus, n.° 140 — Município e C o m a r c a de i t a 
poranga , constituído de u m terreno com área de 440,00 m2 (quatrocentos e q u a 
r e n t a metros quadrados) e respectivas benfei tor ias c om 217,00 m2 (duzentos e de
zessete metros quadrados) de área construída, necessário ao T r i b u n a l de Justiça 
e dest inado à instalação d a residência o f i c ia l do J u i z da Comarca , ou outro ser
viço público, Imóvel esse que consta pertencer M i g u e l F a r a h , com as medidas, 
l imi tes e confrontações mencionados n a p l an ta e memor ia l descrit ivo constantes 
do processo S J . n.° 135.179-75 a saber; 

O terreno i n i c i a no ponto " A " , n a d iv i sa com Nelson Lamos O l i v e i r a 
no a l inhamento da B u a B o m Jesus, d is tando 34,25 m do cruzamento desta com a 
R u a 7 de Setembro; segue em re ta no sent ido N E . fazendo d iv i sa com Ne lson 
L a m o s O l i v e i r a n a d is tanc ia de 30,00 m até o ponto " B " , n a d iv isa de José B e r t i n , 
eucessor de AbUio de Azevedo onde deflete à d i r e i t a ; segue em re ta n o sentido S E , 
fazendo d iv i sa com José B e r t i n n a distância de 23,00 m até o ponto " C " , n a d i 
v isa de Ange lo V o l p i onde deflete à d i r e i t a ; segue em re ta no sent ido S O fazendo 
d i v i s a c om Angelo V o l p i n a distância de 5,00 m até o ponto " D " n a d iv i sa de 
K o n s t a n t y L u c h ou Cons tan t L u c k onde deflete à d i r e i t a ; segue em re ta no s e n 
t ido N O fazendo d i v i sa c om K o n s t a n t y L u c h ou Constant L u c k n a distância de 
10,00 m até o ponto " E " onde deflete à esquerda; segue e m re ta no sentido S E , 
a i n d a fazendo d iv i sa c om K o n s t a n t y L u c h ou Constant L u c k n a distância de 
25,00 m até o ponto " E " , no a l inhamento da R u a B o m Jesus onde deflete à d i 
r e i t a ; segue pelo a l inhamento da R u a B o m Jesus no sentido N O n a distância de 
13,00 m até o ponto " A " , início da presente descrição, encerrando a área de 440,00 
m 2 (quatrocentos e quarenta metros quadrados ) . 

N a área acima 1 descr i ta estão edi f icadas as seguintes benfe i tor ias: ed i 
ficação p r i n c i pa l com 169.90 m2, edícula com 32,00 m2 e galpão com 16,00 m2, per 
fazendo a área cor istni f iw > de 217,00 m2 (duzentos e dezessete metros q u a 
drados ) . , / ' " 

Ar t igo 2.°* — F i c a a Expropr i an te autor izada a invocar o caráter de 
urgência n o processo jud i c i a l de desapropriação, p a r a os f ins do disposto no art igo 
15 do Decreto — L e i Federa l n.° 3.365, de 21 de j u n h o de 1941. al terado pe la L e i 
n.° 2.786, de 21 de ma io de 1956. 

Ar t i go 3.° — As despesas com a execução do presente decreta correrão 
por conta de ve rba própria do T r i b u n a l de Justiça, Código 4 .2 .1 .0 . 

A r t i go 4.° — Este decreto entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 17 de dezembro de 1975. 

P A U L O E G Y D I O M A R T I N S 
M a n o e l Pedro P imente l , Secretário da Justiça 

Pub l i cado n a Ca s a C i v i l , aos 17 de dezembro de 1975 
M a r i a Ange l i ca Ga l i a z z i , D i r e t o ra da Divisão de Atos do G o 

vernador 

D E C R E T O N.« 7.314, D E 17 D E D E Z E M B R O D E 1975 

Trans fere da Administração da Secretar ia d a Saúde Pública pa ra a da Secreta
ria da Segurança Pública, imóvel que especif ica 

P A U L O E G Y D I O M A R T I N S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , usando de suas atribuições legais, 

Dec re ta : 

A r t i g o 1.» — F i c a t ransfer ido d a Administração da Secretar ia da 
Saúde p a r a a administração da Secre tar ia da Segurança Pública, imóvel com 
benfeitorias, s i tuado & A v e n i d a José Gomes da R o c h a L e a l , n o 1.651, n a cidade 

de Bragança Pau l i s ta , que se dest inava ao Cent ro de Saúde da local idade e que 
o r a se dest ina â instalação d a 5.a C o m p a n h i a Independente d a Polícia M i l i t a r do 
Município de Bragança Pau l i s t a , c om as divisas e confrontações constantes dó 
memor i a l e p l an ta anexos ao processo n o 4.935)11, d a C a s a C i v i l do Gove rnador . 

A r t i g o 2.° — Este decreto entrará e m vigor n a da ta de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 17 de dezembro de 1975. 

P A U L O E G Y D I O M A R T I N S 
M a n o e l Pedro P imen te l , Secretário da Justiça 
An ton i o E rasmo Dias, Secretário da Segurança Pública 
Wa l t e r S idney Pe re i ra Leser, Secretário d a Saúde 

Pub l i cado n a C a s a C i v i l , aos 17 de dezembro de 1975. 
Maria Angélica Galiazzi, D i r e t o ra da Divisão de A tos do 

Governador 

D E C R E T O N.° 7.315, D E 17 D E D E Z E M B R O D E 1975 

Dispõe sobre doações de sementes impróprias para o plantio 

P A U L O E G Y D I O M A R T I N S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , no uso de suas atribuições legais e nos termos dos art igos 4.o, inciso I V 
e 5.0, da L e i n.o 10.064, de 27.03.1968: 

Decreta: 

Ar t i go 1." — F i c a autor i zada a Coordenador ia de Assistência Técnica 
m t e g r a l — C A T I , da Secretar ia de Estado dos Negócios da Ag r i cu l tu ra , a doar às 
ent idades abaixo mencionadas, sacos de 50 quilos de sementes de soja, recusadas 
em reanálise e consideradas inservíveis ao p lant io , n u m va lor g loba l de C r$ . . . . 
142.940,00 (cento e quarenta e dois m i l , novecentos e quaren ta cruzeiros) , ass im 
d i sc r iminados : 

I — F u n d o de Assistência Soc ia l do Palácio do Governo, 991 sacos 
no va lor de C r$ 138.740,00; 

I I — Hosp i t a l das Clínicas de São Pau lo , 30 sacos no va lor de C r $ 
4.200,00. 

A r t i g o 2.° — A s doações de que t r a t a este Decreto ficarão revogadas 
se os bens a que se referem o art igo l.o não f o ram ret irados dentro de 60 (ses
senta) d ias . 

Ar t i go 3.° — Este Decreto entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 17 de dezembro de 1975. 

P A U L O E G Y D I O M A R T I N S 
Pedro Tassinari Filho, Secretário da A g r i c u l t u r a 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 17 de dezembro de 1975 
Maria Angélica Galiazzi, D i r e t o r a da Divisão de Atos do 

Governador 

D E C R E T O N.« 7.316, D E 17 D E D E Z E M B R O D E 1975 

Re io ta cargos e r ed i s t r ibu i função 

P A U L O E G Y D I O M A R T I N S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 
S A O P A U L O , no uso de suas atribuições legais e com fundamento no art igo 89 
da L e i n.° 9./17, de 30 de jane i ro de 1967, 

Decreta-
Ar t i go i . c — F i c a m relotados e redistribuída, nas Secretar ias ind icadas , 

os seguintes cargos e função: 
I — n a Casa C i v i l , u m cargo de Atendente, padrão «7-A» , ocupado 

por M a r i a do C a r m o Carne i ro , R G - 2.975.455, procedente d a Secretar ia da Saúde; 
I I — n a Secre tar ia da Segurança Pública, u m cargo de Médico, padrão 

«20-B», ocupado por Henr ique Szne lwar , R G . 900.046, procedente da Secre tar ia 
d a Saúde; 

t i l — n a Secre tar ia da Educação, u m cargo de Escriturário, padrão 
«11-A», ocupado por A m a u r y F e r r a z Marques Va l i o , R G . 2.686.037, procedente da 
Secre tar ia de Relações do T r a b a l h o ; 

IV — n a Secre tar ia d a Saúde, u m cargo de Moto r i s ta , padrão «10-B», 
ocupado por Franc isco Camondá, R G . 5.068.042, procedente da Secre tar ia d a 
A g r i c u l t u r a ; 

V — n a Secre tar ia de Relações do T r a b a l h o : 
a) u m cargc de Técnico de Administração, padrão «20-A», ocupado 

por M a r i a Lúcia P imen t e l Car r i j o , R G . 5.973.039, procedente da Secre tar ia do 
In te r io r ; 

b) u m a função de ticriturário extranumerário, padrão «11-A», exer
c ida por José Car los Bueno , R G . 3.430.386, procedente da Secretar ia d a E d u 
cação. 

Ar t i go 2.° — N o presente exercício, as despesas decorrentes da exe
cução deste Decreto correrão à con ta do orçamento do órgão de or igem dos se r 
v idores. 

A r t i g o 3.° — Este Decreto en t ra em vigor n a d a t a de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 17 de dezembro de 1975. 

P A U L O E G Y D I O M A R T I N S 
Pedro Tass ina r i F i l h o , Secretário d a A g r i c u l t u r a 
José Bonifácio Cout inho Nogueira , Secretário da Educação 
A n t o n i o Erasmo Dias , Secretário d a Segurança Pública 
Jorge M a l u l y Neto, Secretário de Relações do T r a b a l h o 
Wa l t e r S idney Pere i ra Leser, Secretário d a Saúde 
R a p h a e l Ba ldacc i F i l ho , Secretário do Inter ior 
Lu i s A r robas M a r t i n s , Secretário de Estado-Chefe da Casa C i v i l 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 17 de dezembro de 1975 
M a r i a Ange l i ca Ga l i a z z i , D i r e t o r a da Divisão de Atos do G o 

vernador 

D E C R E T O N. 7.317, D E 17 D E D E Z E M B R O D E 1975 

Inc lu i no Anexo I do Decreto n. 5.892, de 12 de marco de 1975 
o cargo que especif ica 

P A U L O E G Y D I O M A R T I N S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , n o uso de suas atribuições legais e com fundamento no art igo 7." da L e i 
n . 119, de 29 de j u n h o de 1973, c o m a redação que lhe foi dada pe la L e i n . 388. de 
13 de agosto de 1974, 

Decreta.-
A r t i g o 1* — F i c a incluído n o Anexo I do Decreto n . 5.892, de 12 de 

março de 1975 o cargo abaixo indicado, n a seguinte conformidade : 

S ITUAÇÃO A T U A L S ITUAÇÃO N O V A 

Nome e R.G. { Cargo 
! 1 
1 

Parte 
e 

Tabela 

! 
1 Ref. 

1 
] 

Cargo 

1 
! Parte 
1 « 
1 Tabela 

Ref. 

I r i n eu Mascaro ' 
R . G . 331.694 j Mo to r i s t a P E - m 

1 
! 
1 io 

! 
Almoxar i f e 

J 
P E - I I 

1 
14 

Ar t igo 2 » — Este decreto entrará e i r v igor n a da ta do sua publicação, 
retroag indo seus efeitos a 13 de março de 1975. 

Palácio dos Bande i rantes , 17 de dezembro de 1975. 
P A U L O E G Y D I O M A R T I N S 
Franc isco Henr ique Fe rnando de Bar ros , Secretário de Obras e 

do Me i o Ambiente 
Publ icaf lo n a Casa C i v i l , aos 17 de dezembro de 1975. 

M a r i a Angélica Ga l i a z z i , D i r e t o ra da Divisão de 
Atos do Governador 

D E C R E T O N.» 7.318, D E 17 D E D E Z E M B R O D E 1975 

Dispõe sobre normas para celebração de convênios com Instituições particulares 
e dá outras providências 

P A U L O E G Y D I O M A R T I N S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , no uso de suas atribuições legais, e 

Considerando que. nos termos do 5 5.° do art igo 125 da C o n s t i t u i 
ção Es tadua l o ensino é l ivre á in i c i a t i va par t i cu lar , que merecerá o amparo 
técnico e f inance i ro do Estado ; 


